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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 
vigorar acrescido do Art. nº 154-C, com a seguinte redação: 

“Art. 154-C. Violar serviço de uso particular, com ou sem os dados de 
acesso, disponível na rede mundial de computadores ou em rede de 
computadores privada, ainda que não se divulgue, modifique, copie ou 
transfira dados do local original de armazenamento: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.   

§1º Na mesma pena incorre quem comete ato com o intuito de permitir 
a prática da conduta definida no caput. 

§2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta 
prejuízo econômico.   

§3º O crime definido no caput somente se procede mediante 
representação, salvo se o crime for cometido contra a Administração 
Pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas concessionárias de 
serviços públicos.”  

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposta busca punir a prática de acessar serviços disponíveis na rede 

mundial de computadores (internet) ou em redes privadas (intranet) com ou sem os dados 

necessários para o ingresso naquele sistema.  

Com a popularização dos dispositivos móveis, a escalada de armazenamento de 

dados privados nas redes sociais1, a predominância das comunicações interpessoais por 

meio de perfis privados em comunicadores instantâneos, cabe ao Estado proteger o cidadão 

no sentido de coibir o acesso não permitido a tais sistemas.O ingresso a um serviço on-line 

(disponível na rede mundial de computadores) ou off-line (disponível apenas a um número 

limitado de dispositivos) fere a privacidade do indivíduo e, mesmo que não sejam 

divulgados, modificados, copiados ou transferidos do local de armazenamento tais dados, o 

ato de acesso, de per se, já merece ser elevado à categoria de tipo penal. 

Os serviços de comunicação, armazenamento, tratamento e compartilhamento 

restrito de dados informáticos fazem parte da realidade contemporânea, e a sua violação 

não se encontra prevista como crime no Codex Criminal pátrio, gerando assim uma área 

cinzenta que obriga a Justiça a buscar a analogia ou deixar impunes aqueles que molestam 

o direito à privacidade dos dados particulares e a inviolabilidade de informações de âmbito 

personalíssimo. 

As repercussões para aqueles que tem seu perfil2 em redes sociais, comunicadores 

instantâneos, serviços de correio eletrônico e redes corporativas violados podem se dar na 

                                                      
1 As Redes Sociais Virtuais são grupos ou espaços específicos na Internet, que permitem partilhar dados e informações, 
sendo estas de caráter geral ou específico, das mais diversas formas (textos, arquivos, imagens fotos, videos, etc.). 
2 Perfil, em redes sociais, sites de relacionamento, blogs pessoais, ou comunidades virtuais, se refere a um cadastro de dados 
pessoais, de contato, e preferenciais de um determinado usuário. Parte destes dados podem ser públicos, sendo 
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seara econômica, social, moral e afetiva. Portanto, consideramos tal ato como potencial 

agente de prejuízos ao indivíduo, motivo pelo qual merece ser tutelado pelo Estado 

brasileiro. 

 Entendemos ser a aprovação do presente Projeto de Lei importante passo para o 

combate à prática em tela, tendo este augusto Poder Legislativo uma iniciativa de 

vanguarda no sentido de reduzir/coibir os danos ao patrimônio imaterial do cidadão 

brasileiro, qual seja, sua privacidade. 

Brasília,13 de  julho de 2016. 

 

MARCO ANTÔNIO CABRAL 

Deputado Federal PMDB/RJ 

 

MARIANA CARVALHO 

Deputada Federal PSDB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

                                                                                                                                                                      
compartilhados com os demais usuários, ou privados, dependendo do tipo de perfil, tipo de comunidade ou configurações de 
privacidade definidas pelo usuário. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

 

Divulgação de segredo 
Art. 153. Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou 

de correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa 

produzir dano a outrem:  

Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa. 

§ 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 1º -A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim 

definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da 

Administração Pública. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será 

incondicionada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Violação do segredo profissional  
Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão 

de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

 

Invasão de dispositivo informático 

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de 

computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 

adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do 

dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde 

dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta 

definida no caput. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo 

econômico. 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas 

privadas, segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou 

o controle remoto não autorizado do dispositivo invadido:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não 

constitui crime mais grave. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver 

divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou 

informações obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 

I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia 

Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Ação penal 
Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante 

representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta 

de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra 

empresas concessionárias de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha 

valor econômico.  

 

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo 

automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

